
Resolução TC nº 190, de 14 de Dezembro de 2022 

 
 
 

 
ANEXO I 

 

Item n° 25 
 

 
DECLARAÇÃO 

 

 
A Gestão anunciou medidas para o limite de gastos com pessoal em 2019 e 

2020 para evitar o risco de ultrapassar o que está estabelecido pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LRF). Foram adotadas medidas como redução de 

pessoal, com isso as despesas com gastos com pessoal não vêm ultrapassando 

o limite e no ano exercício de 2021 e 2022, não foram adotadas medidas para 

a redução. 
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